
 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/MT 
 
 
 
Ilustríssimo Senhor Agente de Contratação, 
 
 
 
A empresa RECORRENTE, já devidamente qualificada nos autos do procedimento 
licitatório em epígrafe, vem, tempestivamente, com fundamento no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021, apresentar o presente: 
 
 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face da decisão que declarou habilitada a empresa LDGM ENGENHARIA LTDA, pelas 
razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

 
1. DOS FATOS 

Trata-se da Concorrência Eletrônica nº 003/2026, promovida pelo Município de Várzea 
Grande/MT, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia para execução da construção do Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS Jardim Glória. 
 
Ao analisar a documentação apresentada pela empresa LDGM ENGENHARIA LTDA, 
constatou-se a existência de inconsistências relevantes e materialmente incompatíveis na 
documentação econômico-financeira, na declaração de enquadramento ME/EPP e na 
qualificação técnica apresentada, comprometendo a confiabilidade, veracidade e validade 
dos documentos utilizados para fins de habilitação. 



 

 

2. DA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA À VERACIDADE DOCUMENTAL E À 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A recorrida apresentou Demonstração de Resultado do Exercício – DRE referente ao 
exercício de 2024, informando Receita Bruta no valor de R$ 79.915,29.  

Todavia, em consulta ao Portal Transparência do Estado de Mato Grosso, constatam-se 
pagamentos realizados em favor da empresa LDGM ENGENHARIA LTDA no exercício de 
2024 que totalizam R$ 2.079.813,01, oriundos da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública – SESP/MT.  

Os pagamentos identificados incluem, dentre outros: 

 R$ 1.413.116,31 em 12/03/2024; 
 R$ 291.707,84 em 24/06/2024; 
 R$ 299.725,17 em 24/06/2024; 
 R$ 65.498,73 em 24/06/2024; 
 R$ 9.764,96 em 24/06/2024. 

Além disso, a própria documentação técnica apresentada pela licitante comprova a 
execução contratual no referido período, conforme CAT com Registro de Atestado nº 
145488, vinculada ao Contrato nº 072/2023/SESP, cujo período de execução compreendeu 
justamente os exercícios de 2023/2024.  

Assim, verifica-se incompatibilidade material entre: 

 os valores efetivamente recebidos pela empresa perante a Administração Pública;  
 a execução contratual comprovada documentalmente;  
 e as demonstrações contábeis apresentadas no certame.  

Não se trata de mero formalismo contábil, mas da própria confiabilidade e idoneidade das 
demonstrações financeiras utilizadas para fins de habilitação econômico-financeira, 
requisito essencial previsto na Lei nº 14.133/2021. 

O art. 69 da Lei nº 14.133/2021 exige demonstrações aptas a refletirem a real situação 
econômico-financeira da empresa, observando-se os princípios e normas contábeis 
aplicáveis. 

A apresentação de documentos contraditórios ou materialmente incompatíveis compromete 
a finalidade da habilitação e viola os princípios da veracidade documental, da isonomia, da 
segurança jurídica e da seleção da proposta mais vantajosa. 

Conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União: 



 

 

“A apresentação de balanços contábeis que não refletem a real situação da empresa 
configura afronta ao princípio da veracidade e pode ensejar a inabilitação do 
licitante.” (Acórdão nº 2102/2014 – TCU – Plenário) 

O próprio edital estabelece: 

“10.2. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações: 

10.2.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

10.2.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.” 
 
 
3. DA INDEVIDA UTILIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 
 
Conforme consta no cartão CNPJ da empresa LDGM ENGENHARIA LTDA, a licitante 
possui dentre suas atividades econômicas o CNAE 41.10-7-00 – Incorporação de 
empreendimentos imobiliários.  

Referida atividade possui restrições relevantes no âmbito do regime diferenciado previsto 
pela Lei Complementar nº 123/2006 e pelas Resoluções do Comitê Gestor do Simples 
Nacional, circunstância que, ao menos em tese, demanda rigorosa verificação quanto à 
legitimidade da fruição dos benefícios conferidos às ME/EPP no presente certame. 

Entretanto, a recorrida apresentou Declaração de Enquadramento ME/EPP afirmando 
preencher integralmente os requisitos legais para usufruir dos benefícios previstos nos arts. 
42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.  

O edital dispõe expressamente: 

“3.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

(...) 

3.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 



 

 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar.” 
 
Importante destacar que a própria classificação CNAE 41.10-7/00 — Incorporação de 
empreendimentos imobiliários — possui destinação econômica específica, conforme notas 
explicativas oficiais do IBGE/CONCLA, relacionadas à realização de empreendimentos 
imobiliários destinados à posterior venda das unidades construídas. 

As próprias notas complementares do IBGE esclarecem que, caso a atividade não seja 
realizada com finalidade de venda posterior, mas destinada às operações próprias da 
empresa (locação, hotelaria, indústria, dentre outras), a classificação econômica adequada 
sequer deveria permanecer enquadrada nesta subclasse. 

Além da existência do CNAE 41.10-7/00 – Incorporação de empreendimentos imobiliários 
no cadastro empresarial da recorrida, observa-se que a própria Demonstração de 
Resultado do Exercício – DRE apresentada no certame registra lançamento contábil 
identificado como “Recebimento Venda de Imóveis”, no valor de R$ 79.915,29.  
 
Tal circunstância reforça a existência de movimentação econômica vinculada à atividade 
imobiliária constante do cadastro empresarial da licitante, afastando eventual alegação de 
que o referido CNAE possuiria caráter meramente formal ou inativo. 

Assim, eventual alegação de que a empresa não exerce atividade típica de incorporação 
imobiliária não afasta a controvérsia, mas ao contrário, reforça a necessidade de 
esclarecimento quanto à coerência entre: 

 o cadastro econômico mantido pela empresa;  
 as atividades efetivamente exercidas;  
 e a legitimidade da utilização do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006. 

Dessa forma, mostra-se ainda mais necessária a verificação da compatibilidade entre as 
atividades efetivamente exercidas pela empresa e a utilização dos benefícios previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006. 

Diante das inconsistências já identificadas na documentação econômico-financeira, bem 
como das atividades econômicas exercidas pela empresa, mostra-se imprescindível a 
apuração da regularidade do enquadramento declarado. 
 
 
4. DO ATESTADO EMITIDO PELA PRÓPRIA LICITANTE 
 
Verifica-se ainda que parte da qualificação técnica apresentada decorre de atestado emitido  



 

 

pela própria empresa LDGM ENGENHARIA LTDA em seu favor, circunstância que 
compromete a imparcialidade e a idoneidade da comprovação da experiência operacional 
apresentada.  
 
O referido documento demonstra que a própria licitante figura simultaneamente como 
contratante e beneficiária do atestado técnico apresentado, situação incompatível com a 
finalidade da comprovação de capacidade técnica operacional exigida nos procedimentos 
licitatórios. 

A finalidade do atestado de capacidade técnica consiste justamente na comprovação, por 
terceiro contratante, de que a empresa executou satisfatoriamente determinado objeto 
contratual. 

A autodeclaração unilateral da própria executora não possui a mesma força probatória 
exigida para fins de habilitação técnica, especialmente diante da necessidade de 
segurança, confiabilidade e veracidade documental. 

Ainda que exista CAT vinculada ao documento, o registro perante o CREA não afasta a 
necessidade de observância da idoneidade material do atestado utilizado para 
comprovação da capacidade operacional da empresa. 
 
5. DA IMPOSSIBILIDADE DE SANEAMENTO DA DEMONSTRAÇÃO CONTÁBIL 
 
Eventual alegação de “erro material” ou tentativa de retificação posterior das 
demonstrações contábeis apresentadas pela recorrida não possui aptidão para afastar a 
irregularidade constatada. 
Isso porque a inconsistência verificada não se refere a aspecto meramente formal, 
secundário ou sanável, mas atinge diretamente o conteúdo material da escrituração contábil 
apresentada para fins de habilitação econômico-financeira. 

A Demonstração de Resultado do Exercício – DRE apresentada pela recorrida informa 
simultaneamente: 

 Receita Bruta de R$ 79.915,29;  
 Receita de Prestação de Serviços de R$ 2.204.575,37.  

Além disso, os documentos contábeis foram regularmente transmitidos ao Sistema Público 
de Escrituração Digital – SPED, devidamente assinados e autenticados, não se tratando de 
documento provisório ou mera peça auxiliar.  
 
Nesse contexto, eventual substituição, retificação ou reconstrução posterior das 
demonstrações contábeis configuraria verdadeira apresentação de documento novo, em 



 

 

fronta aos princípios da isonomia, vinculação ao instrumento convocatório, segurança 
jurídica e igualdade entre os licitantes. 
 
A diligência prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 não pode ser utilizada para permitir 
correção substancial de demonstrações contábeis oficialmente transmitidas ao SPED e 
apresentadas no certame como meio de comprovação da qualificação econômico-
financeira. 
 
Admitir a substituição posterior da DRE equivaleria a permitir que a licitante reformulasse 
documento essencial de habilitação após a sessão pública, em manifesta violação à 
legalidade e à isonomia entre os participantes. 

Diante disso, mostra-se inequívoca a necessidade de reavaliação da habilitação 
econômico-financeira da recorrida 

Nesse sentido, inclusive, a própria Administração já reconheceu em decisão anterior 
proferida nos autos deste certame a impossibilidade de saneamento quando constatadas 
irregularidades materiais capazes de comprometer a validade da documentação 
apresentada. 
 

6. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

a) o conhecimento e provimento do presente recurso administrativo; 
 
b) a reforma da decisão recorrida, com a consequente inabilitação da empresa LDGM 
ENGENHARIA LTDA; 
 
c) a desconsideração do atestado emitido pela própria licitante em seu favor, por ausência 
de imparcialidade e idoneidade comprobatória; 
 
d) a apuração da regularidade da declaração de enquadramento ME/EPP apresentada no 
certame; 
 
e) sendo constatada eventual falsidade documental ou declaração inverídica, a adoção das 
medidas administrativas cabíveis, nos termos do edital e da legislação aplicável. 
 
 

Nestes termos, 



 

 

 
Pede deferimento. 
 

 

Várzea Grande – MT, 14 de maio de 2026. 

 

 
 
 
 
 

ATTRIO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CLEITON RODRIGO DA COSTA ARRUDA 

CPF: 028.779.841-09 – RG: 17620023 - SSP-MT 
CNPJ: 47.443.477/0001-05 

 





Despesa Detalhada

Última atualização em: 16/04/2026 - 08:01:29 AM
Consulta realizada em: 16/04/2026 - 01:21:40 PM
Período da consulta: Janeiro/2024 à Dezembro/2024
Total de Registros (Cards): 5

 Resultado

Unidade Orçamentaria

TODOS

Elemento de Despesa

TODOS

Fonte de Recursos

SELECIONE O ELEMENTO DE DESPESA

Status do Pagamento

TODOS

Nome ou Razão Social do Fornecedor

CPF ou CNPJ do Fornecedor (Somente números e letras)



( + ) Total de Pagamento: R$ 2.079.813,01

( - ) Total de Estorno: R$ 0,00

( = ) Total Pago: R$ 2.079.813,01

   DOWNLOAD DOS DADOS (CSV)    (download_csv.php ?ano=2024&mes_ini=1&mes_fim=12&credor=2023016309&estagio=pag)

16/04/2026, 13:29 Despesa Detalhada

https://consultas.transparencia.mt.gov.br/despesa/por_favorecido/cards.php?ano=2024&mes_ini=1&mes_f im=12&cpf_cnpj=25282681000159&credor=2023016309&estagio=pag 1/6



Data: 12/03/2024

Credor: LDGM ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 25.282.681/0001-59

Tipo de Pagamento: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA

Nº Processo Orçamentário de Pagamento: 9511/2023

Histórico: PAGAMENTO DO EMPENHO 191010002230132026 E LIQUIDACAO 191010002240030113

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA

Unidade Orçamentaria: POLICIA MILITAR

PAGOPagamento:

191010002240031403
Valor do Pagamento

R$ 1.413.116,31

 Detalhes (cards_detalhes.php?
estagio=pag&id=191010002240031403&origem=ESTAGIO&valor=1413116.31)

PAGAMENTO

PAGOPagamento:

191010002240098478
Valor do Pagamento

R$ 291.707,84

16/04/2026, 13:29 Despesa Detalhada

https://consultas.transparencia.mt.gov.br/despesa/por_favorecido/cards.php?ano=2024&mes_ini=1&mes_f im=12&cpf_cnpj=25282681000159&credor=2023016309&estagio=pag 2/6



Data: 24/06/2024

Credor: LDGM ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 25.282.681/0001-59

Tipo de Pagamento: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA

Nº Processo Orçamentário de Pagamento: 11524/2022

Histórico: PAGAMENTO DO EMPENHO 191010002230023464 E LIQUIDACAO 191010002240086151

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA

Unidade Orçamentaria: POLICIA MILITAR

 Detalhes (cards_detalhes.php?
estagio=pag&id=191010002240098478&origem=ESTAGIO&valor=291707.84)

PAGAMENTO

Credor: LDGM ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 25.282.681/0001-59

PAGOPagamento:

191010002240098486
Valor do Pagamento

R$ 299.725,17

16/04/2026, 13:29 Despesa Detalhada

https://consultas.transparencia.mt.gov.br/despesa/por_favorecido/cards.php?ano=2024&mes_ini=1&mes_f im=12&cpf_cnpj=25282681000159&credor=2023016309&estagio=pag 3/6



Data: 24/06/2024

Tipo de Pagamento: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA

Nº Processo Orçamentário de Pagamento: 9511/2023

Histórico: PAGAMENTO DO EMPENHO 191010002230132026 E LIQUIDACAO 191010002240086232

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA

Unidade Orçamentaria: POLICIA MILITAR

 Detalhes (cards_detalhes.php?
estagio=pag&id=191010002240098486&origem=ESTAGIO&valor=299725.17)

PAGAMENTO

Credor: LDGM ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 25.282.681/0001-59

Tipo de Pagamento: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA

Nº Processo Orçamentário de Pagamento: /

PAGOPagamento:

191010002240098494
Valor do Pagamento

R$ 65.498,73

16/04/2026, 13:29 Despesa Detalhada

https://consultas.transparencia.mt.gov.br/despesa/por_favorecido/cards.php?ano=2024&mes_ini=1&mes_f im=12&cpf_cnpj=25282681000159&credor=2023016309&estagio=pag 4/6



Data: 24/06/2024

Histórico: PAGAMENTO DO EMPENHO 191010002240031218 E LIQUIDACAO 191010002240086275

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA

Unidade Orçamentaria: POLICIA MILITAR

 Detalhes (cards_detalhes.php?
estagio=pag&id=191010002240098494&origem=ESTAGIO&valor=65498.73)

PAGAMENTO

Data: 24/06/2024

Credor: LDGM ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 25.282.681/0001-59

Tipo de Pagamento: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA

Nº Processo Orçamentário de Pagamento: 9511/2023

Histórico: PAGAMENTO DO EMPENHO 191010002230129807 E LIQUIDACAO 191010002240086259

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA

PAGOPagamento:

191010002240098508
Valor do Pagamento

R$ 9.764,96

16/04/2026, 13:29 Despesa Detalhada

https://consultas.transparencia.mt.gov.br/despesa/por_favorecido/cards.php?ano=2024&mes_ini=1&mes_f im=12&cpf_cnpj=25282681000159&credor=2023016309&estagio=pag 5/6



Unidade Orçamentaria: POLICIA MILITAR

 Detalhes (cards_detalhes.php?
estagio=pag&id=191010002240098508&origem=ESTAGIO&valor=9764.96)

PAGAMENTO

16/04/2026, 13:29 Despesa Detalhada

https://consultas.transparencia.mt.gov.br/despesa/por_favorecido/cards.php?ano=2024&mes_ini=1&mes_f im=12&cpf_cnpj=25282681000159&credor=2023016309&estagio=pag 6/6
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.282.681/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/07/2016

 
NOME EMPRESARIAL
LDGM ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LDGM ENGENHARIA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.29-5-99 - Instalação de outros equipam entos não especificados anteriorm ente
41.10-7-00 - Incorporação de em preendim entos im obiliários
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e m anutenção elétrica
43.99-1-01 - Adm inistração de obras
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.39-0-99 - Aluguel de outras m áquinas e equipam entos com erciais e industriais não especificados
anteriorm ente, sem  operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

 
LOGRADOURO
R SAO JUDAS TADEU

NÚMERO
91

COMPLEMENTO
LOJA 01

 
CEP
78.043-635

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SANTA MARTA

MUNICÍPIO
CUIABA

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
INCOESTE.LEANDRO@GMAIL.COM

TELEFONE
(65) 8434-7131

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/07/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/04/2026 às 10:10:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

20/04/2026, 09:19 about:blank

about:blank 1/1



Esta página disponibiliza as classificações estatísticas nacionais, para temas
selecionados, usadas no sistema estatístico e nos cadastros administrativos do País e
as classificações internacionais a elas associadas.

Atividades EstruturaEstrutura

Este sistema de busca permite:

Pesquisar códigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partir da digitação da descrição de uma dada atividade ou de
uma palavra-chave, os códigos das classes CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um
código, o conjunto de atividades a ele associadas;

Indicar a posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subclasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteúdo.

classificação

 buscar  todas as seções

Hierarquia

Notas Explicativas:
Esta subclasse compreende:
- a realização de empreendimentos imobiliários, residenciais ou não, provendo recursos financeiros, técnicos e materiais para a sua execução e
posterior venda

Esta subclasse não compreende:
- a construção de edifícios (4120-4/00)

- a compra e venda de imóveis por conta própria (6810-2/01)

- os serviços de arquitetura (7111-1/00) e de engenharia (7112-0/00)

Notas complementares:
Caso esta atividade não seja realizada com o propósito de venda posterior das unidades construídas, mas para as operações da empresa (p. ex.,
aluguel de espaços construídos, atividades industriais, alojamento, etc.), não deverá ser classificada nesta seção, mas na atividade da sua
operação, p.ex., aluguel de imóveis, indústria, hotel, etc.

Lista de Descritores
Registros encontrados: 3

   CNAE-Subclasses 2.3
classe

Seção: F CONSTRUÇÃO

Divisão:   41 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Grupo:   41.1 Incorporação de empreendimentos imobiliários

Classe:   41.10-7 Incorporação de empreendimentos imobiliários

Subclasse:   4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários

Mostrar 10  registros por página

apresentação classificações documentação estruturas busca online links central de dúvidas

ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

13/05/2026, 07:50 IBGE | Concla | Busca online

https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html?view =subclasse&tipo=cnae&versao=10.1.0&subclasse=4110700&chave=4110-7-00 1/2
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Anterior 1 Próximo

Código Descrição

4110-7/00
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, RESIDENCIAIS OU NÃO, PROVENDO RECURSOS FINANCEIROS, TÉCNICOS E MATERIAIS PARA A
SUA EXECUÇÃO (VISANDO A VENDA TOTAL OU PARCIAL DAS UNIDADES CONSTRUÍDAS); PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE

4110-7/00 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; INCORPORAÇÃO DE

4110-7/00 INCORPORADORA DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; ATIVIDADES DE
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